
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a instalação de cobertura em ponto
de  ônibus  localizado  na  Avenida  Fernando
Corrêa, Bairro São Sebastião.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a instalação de cobertura em ponto de ônibus localizado na Avenida Fernando Corrêa,
Bairro São Sebastião. 

JUSTIFICATIVA 
O ponto de ônibus situado na referida avenida não possui cobertura adequada, deixando os usuários do
transporte coletivo expostos ao sol intenso e às chuvas, o que causa desconforto e transtornos diários à
população que utiliza o serviço. 
A ausência de estrutura mínima compromete a dignidade e a segurança dos passageiros, especialmente
idosos, crianças e trabalhadores que dependem do transporte público para suas atividades cotidianas. 
Dessa forma, a instalação da cobertura no ponto de ônibus é medida necessária para garantir mais
conforto, proteção e qualidade no atendimento aos moradores do Bairro São Sebastião. 
 
Localização no Google Maps: -15.645752223296352, -56.009611453990864 
 
(M0915) (W0216)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de março de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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